
SUPERIOR TRIBU!TAL l'HLITAR. 

ATA DA 8lü SESS!O, EH lQ DE OUTUBRO DE 1965. 

PRESID~NCIA DO EXMO. SR. HIHISTRO ALHIRA.NTE-DE-ESQUADRA DIOGO BO.fi 
GES FORTES • · ·,, 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA i.ULITAR, O EXHO.SR. DR. ERALDO GUEI -
ROS LEITE. 

SECRETÁRIA, A SRA. DRA. ILKA DUQUE ESTRADA BASTOS, .VICE-DIRETORA 
GERAL. 

Compareceram os Exmo~~ Srs. Ministros Dr. Oc~vio Murgel de Re
ze~de, General~de-Exercito F~orian? d~ Lima Brayner1 Dr. João ~ 
~~ro Neto, Dr. Orlando Mout~nho R~be:t.ro da Costa, General-de-E"
xercito Olympio Mourão Filho, General-de-Exército Pery Constant 
Bevilaqual Tenente-B~iga~eiro Armando P~rdigãC?, Almirante-de-Es
quadra Wa dema.r de F~guo~redo Costa :e M:l.J or-Br~gadeiro Gabriel I I 
Gr'Wl Moss. 

Compareceu o Exmo. Sr~ nr.· Waldemar TÔ:rres da Gostá, Auditor-Co,t.: 
regador da Justiça M1litár, convocado por ato nQ 1.034, de 29IIK 
965, a partir desta ãata. 

' , -As treze horas, havendo nLunero legal, foi aberta n sessao. 

Lida c sem dcb~tc, foi aprovada. n ata <1.'1 sessão anterior. 

* * * 
Foram,_. a seguir, relutados e julgados os seguintes processos: 

Nº 27~881 

HABEAS- CORPUS 
=========================== 

Pernafnbucà~ Rel~· O Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex~Móurão 
Filho. Pacie~te: Clovis da Costa Campelo, civil. Im
petrante: Teocrito Guerreiro, advogado. - Julga -
ram prejudi~ado o pedtdo, por estar o paciente em li 
bc r da de , unanimemc n te o 

- Guanabura. :({cl~ O Exmó. Sr~ Ministro Ten~ Brig. Arma.n 
do Perdigão. Paúient~: Manoel Silveira dos Santos, ci 
vil. Impetrante: Jose Ervino :Heister, advogado. - .Tu.l. 
ga;u~ prejudtcado, por ostur o paciente em liberdade, 
unan~mcmcnto. 

-Pernambuco~ Rcl. O Exmo.·sr~ ~inistro Ten~ Brig~· Ar
mando Per4igãoo Paciente: ~ose Ba~olomeu de Souza Li 
wa 2 civil. Impctruntc: O paciente. ~ .Julgaram pre
ju~icado o pódido, por estar o p~ionte em liberda~ 
unanimemente. 
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(Cont. àn ntn da 81n Scss., em J/X/965) 

Nº 27.902 - Rio GrQndc do Norto~cl. O Exmo. Sr~ Vdnistro Tcn.Br1 
gudciro Armandó Perdigão. ~nciontc: Armando Honorato 
Poroiru, civil.'Impotrnnte: Carlos Antonio Vnrella I 
Barca, advogado. - Julgaram prejudicado o pédid~ 
por estar o paciente em libcr~dc, ~nimementc. 

Nº 28.010 - Guumbnra. Rol~ o Exmó. Sr~ Hinistro Tcn~ Brig.Armo.n 
do Pcf>digno. Pncióntc: Adulberto Teixeira Fernandes~ 
civil. Impetrante: O pncicntc. Julgaram prcjud~ 
c~QO o pedido, por estnr o pncicnto em liberdade, u
:nnnimementc. 

Nº 3L~.793 

APELA.ÇOES 
----------------------------------

~ . . 
- Pc..rán.'l.. Rol. O E~.o. 'Sr., H:; .. .-~.istro:Gen. Ex. 1-1otU'Üo Fi-

lho. Rcv~ O Exmo. Sr. Hinü:~~:t.""'o Dr. Ribeiro ~ Costa../ 
, Apelante: Gilda Aparecido cL Nclo, Sd. do Exercito,_ I 

condón.'l.do a 7 mósos do pri::."~o? incurso· nó ó.rt, ló3 7 comb. com o art. 62, ·iné. ·r, -cudo d,. C.P.H. Apelacla:A 
sentença do CJ do 13º R.I. - DcrQm provimento, em 
parte, pafu reduzir ú poni a 6 moses1 contra os votos 
dos E:1.'1D.Os. Srs. l·iins. Gen. Ex. Pory Hcvilaqua e Dr. 
Romeiro Noto, que co1rtirmavnn a sentença. 

-São PD.ulo.·Rel. O Exmo~ Sr. Hinistró Gon. Ex. Mourão 
Filho. Rcv. O Exmc;~ Sr. Ninistro Dr. Ribeiro cln Cos
ta. Apelante: Jose Alvos FúrY"I..c..ndcs, Sd. do Exército, 
condop~dó a 6 meses de pris~o, incurso no art. 163 J 
do C.P.H~ Auolnda: A sentença do CJ" do 2º Batalhnõ , • A 
do Saudó. Confirmaram a sentença apolo.dn, unanJ. 
momento. 

NQ 3h.759 - H~to Grossóe.Rel. O Extao. Sr. Hinistró Gcn. Ex~fuurão 
F1lho. · Rcv. O Exmo. S~o llinistro Conv. Dr• Walde!j!ar. I 
Torres. Apelante: Jose Carvnlho Costa., ·Sd. do Exotoi
t0, éondcn.~do n'9 meses ~o pris~o incurso·nó nrt.l6l' 
comb. com o art. 62, inc.·Iri, tuào do c.P.M. Apolad.Q.: 
A sentença do CJ" do 11º R.C. ... Deram provimento a 
npólu~ão, para rodu~ir a·pon.~:a 6:mosos, unânimomcn
to. (!m.podido o E::~1o. Sr •. Min. Dr. Hurgol do Rezando) j 

4~094 -

P.ECtJTIS O CRIMINAL ----------------------------------
Suo Pnulo~ Bel~ o· Exmo~ Sr. Hinistro Dr. Ribeiro ·dá 
Costa. Recorrente: A Promotória Q~ 1c Aud. da 2n R.M. 
Rccorri1o: O despacho do Dr. Auditor1 ·qúo'indoferiu o 
pedido do arquivumonto dos 6..utos do· I.P .M. em que fi 
gu~am como indiciados o Cap. dó Inf. lloformado Afonso 
Claudio do Figueiredo o outros. - Nogarntn provimen 
te uo roGurso, parn mn.ntor o despacho do Dr, Auditor, 
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detgrminnndo que o Dr~ Promotor o~ercçu ~ compótcnte 
i' c1cnunciu, contra os votos elos Exmos. Srs. Mins. Gons 

Ex. Pcry Bovilaqtiu e ~fuurão Filho, quo davam provi -
mente para ·qúe fÔsse o processo arquivado. (Usou ÇJa 

· pnlayra o Dr. Procurador-Geral da Justiça Militar). 

- Pernambuco. P~l. O Exrno. Sr. Minist~o Dr. Romeiro N~ 
to. Rocórrontc:·A Promotoria da Aud. da 7& R. M. Re
corric}o: O dospacho.do Dr. Auditor, que não recebeu/ 
a denuncia oferccidu éontra os• civis · Paulo Roglus 
Novos Freire o outros. · Do rum provimento ao ~c-

_curso da Promotoria, para quo soja recebida a dqnun
cia? contrn os votos dos ·Exmos • Srs. :ilins. Drs. M~ 
gol do ~czondo~ RoLmiro Neto e Ribeiro da Costa - .o 
Gon. Ex. Po~f Hovilnqua quo negavam Provimento ao 
recurso, pura manter o àospacho do Dr. Auditor, por 
incompetência da Just5,ça Militar,po.rn julgar os~:ra
tos constantes dn donú.ncin.., ·os Exmos. Srs.· Mins. Dr 
Waldcmar TÔrrcs o Tcn~ B~ir: ~. Ar171:1.ndo Perdigão cran 
pela' re~ormulnçãó ch él.cnuné5.n. · (Nüo tomou patto no 
julg. o Exmo. Sr.· Hin~ Gcá, Ex. Mourno Filho. -.Usou 
da palavra ó Exr,lo. Sr. Dr., Procurador-Geral da Just,! 
ça Militar). 

. i 

- São Paulo. Rol~ O Exmo. Sr. 1'-ünistro Dr. Murgel de 
llézónde ~ .Recorrente: A. Pronotorió. da zn Aud. da zn 
n.M. Rocorr~do: O 'despacho do Dr. Auditor, que rcje! 
to·'U a denuncia ·ofercc~c1o contra os civis. Oscó.rlirio 
}brçul, Joüo Miguel c Sergio Rezende do Barros. -
... Ne~:;nram proviuonto ao recurso, pa.ra manter o des
pacho dó Dr. Auditor, 11!1Ú.nir~ot.10ntó. (N:ão tomou pó.rte 
no julgo o Exmo. Sr. Mi.nQ Gon. Ex. Mourão Filho}. 

- ltlnas Gérais ~ llcl~ O Exmo~ Sr~·. :Vdnistro Pr~ Murgcl. dá 
Rezende. Recorrente: A Prouótoria c1n. Aud. da 4r. R. M. 
Recorrido: O ~cspag.ho do Dr.:· Auditor, que não recebeu 
o aditamento a .dcrrüncin no processo a qúcrespondom os 
civis Antonio Roberto Bortclli o outros. Ncguran 
provincnto ao' recurso detorninando qúe seja oferecido 
n~vo aditam.Qnto, ... r~vestido c1~~s forma~~daél.cs legais; ll 
nan:imoncnte. (Na o . tomo.ran parte no J'(üg. os Exr.1os. I 
Srs~ Mi!l..s. Gon. Ex. Mourão Filho o Dr. Ribeiro do. Coã 
ta). . 

APELAÇÃO 
------------------------------

NQ 34~820- Pcrnamb'(lco~ !{cl.~ O E~o.'Sr~ Ministro'Gcn. Ex. Linn/ 
Bruyncr. nev. O Exmo. Sr. Ministro Dr. ~t1eiro rjeto. 
Apelantes: A. Promotoria da 4ud. da 7fl R.M •. e Jose Ro
drigm?s da Silva, Sd. do Excréito1 condefudo a 4 ne -
E;~s ~o Prisão, inc~rsó no, art. 16:;1 · cómb. com os· arts 
6c.., l;.HC. I, o 64, ~nc. I 1 .tudo do c.P.M. Apelada:, A 
sontcnça.do CJ uo~l4º n,r. - Deran provioento a a
pelação do J.tlnistcrio Públixo! paro. rQformar a senton 
ça c c::>ndonar a. 6 noses, unan roomonte. 
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(Cont. ·du utu dn 8~~ Soss., on 1/X/965) 

- Minas Gorais~ Rol~ O EXIT~~ Sr~ Ministro Gen. Ex~ Pe-
ry Boviluqun. Rev~ O Exr~. Sr. Ministró Dr.l1Urg$1 àP 
Rezende • Apelante: A Promotoria c1n. A'Ud~ da W1' R. H. 
Ape1a.cln; A sentença do C.J" do I/102 R • .J:.·, que absol -
vou Jose R6rnen Nunes Leito, Sd •. do referido llogimen 
to, ·do.: b1-1no previsto no art~ 159, elo C.P.H. 
(Julguncnto en scssno.sccrota). 

~ j I ' ~ I 

- Ccul'a.· R$1. O Exf;1o. ~r. l1inistro Gon. E:::c. Lir:n l?ray-
ner. &v. O Exno. Sr. Hinistro Dr. no:meiro ,Neto. Ap~ 
lun~c: Antonio Modesto~~ Si~vu, Sd. do Exç:rcito,~on 
dóTh~dó u 9 rnesés de pr~sao, ~ncurso no art. 163, .do 
C.P.M. Apc1udn: A sentenÇa do CJ do 4º Batalhão de 
Engonbaria do· Construção. - . Dorun provinonto ,ót1 
parto, para reduzir u penu a 6 ncsas, w..n.ninemnto. 

* * * 
A. sessão foi enccrruch, cor:1. os seguinto,c; processos en nesa: 

Julgo.nento o.c1iado - !19.c:t;u;:,so, ~r.ir:linfk"J.i 4.099_(Mn) ..;. Ad~ por ter 
pccl~do v~sta c Ex•·:··'.,sr.l,ün.Dr. Waldomar To;t: 
ros. , · 

Julgun10nto mrca<lo pura o dia ·a - (Irmcl.io.vol) - Ap~~~~: (WT/LB) · 

* * * A.P E k A C O E S. 
34~8030ffi/PB) - 34~8o7(1ffi/PB) - 34~83l>I·B/RC) - 34~181CW~) 
34~8ll(LB/RC) - 34~812(PB/RC) - 34~75ÜdThv.'AP) - 34~832(AP/nC) 
34~825(AP/MR) - 34~829(TIN/AP) - 34;816(RN/HF) - 34~84J.(LB/RN) 
34;813(LB/RN) - 34.;. 808(RC/PB) - 3L~;82l(AP/IUIT) - 34~857(AP/RN) 
3l.i;838(AP/run - 34;790(LB/WT) - 34~8l.t.6(AP/MR) ... 34;837(PB/RN) 
34~85.3(PB/RN) - 34~845.(RC/ AP) - 3L~~.862(AP/Mn) - 34~859~AP/l-1Rl 
34;8o4(PB/RC) - 3~.;856(PB/RC) - 34~8190m/LB) - 34~8LJ4 MR/AP 
34~917(LB/HR) - 3L~~8Z8(LB/1-ffi) -· 34~8L~9(LB/MR) - 34~882 LB/NR 
34;865(RN/PB) - 3L~;907(LB/l1C) - 34;874(LB/RG;) - 34~918(AP/RC) 
34;85Z(AP/RC) - 34;883(AP/RC) - 34~879(AP/}JR) - 34~872(PB/RN) 
34~876(PB/MR) - 34;894(}m/AP) - 34;855(LB/RC) - 34;927(LB/RN) 
34~893(LB/RN) - 3L~~912(AP/NR) - 34.497(Af>/WT) ... 34.85l(LB/RC) 
34.875(AP/RN) .- 34.565(ID'I/PB - EmbG.rgos). , 
Revisões Criminais: l;027(RC/LB)-l;oz8(P~/AP)-1~03l(RC/MF) 

l;030(RC/PB)-l.OZ6(HT/LB) ' 
· Rocurs..9§ CriJ.;l:k'l'Jft:i.S.: · l!.096(MR) - Lt..l050ffi). D~saf_oramentq,: 154(MR) 
· C.orrei,Ç.Q_Qs ~r·.).:Çi.,.,,.,_:!J?: 83Z(PB) - 836(RN). ~: 119 (MR). 
Ito'prcscn.t.n.co.Q.~: 72l(PB) - 719 01Il) . 

* * * . H~ B E A 8, - C O R PUS 
zs~oooo·m>.- zs~o~ãú.ffi> -_· zs~ooacMR> - ;;~842<ÍlC> .. 21 ~9oocnc> 
28.015(RC) - 28.021(PB) - 27.878(PB) - 27e988(PB) - 27.990(BG) 

SUPERIOR TRIBUNAL MIUTAR 

* 1 • OUT 1965 * 
2~ SE ÇÃQ 

JUDICIARIA. 


	ATAS STM 1965 2º sem-0159.PDF
	ATAS STM 1965 2º sem-0160.PDF
	ATAS STM 1965 2º sem-0161.PDF
	ATAS STM 1965 2º sem-0162.PDF

